
Lei de Ordenamento Uso e Ocupação do Solo 



ENTENDA O QUE É A LOUOS 
ÅA Lei de Ordenamento, Uso e Ocupação do Solo ς LOUOS é responsável 

por detalhar as diretrizes urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano ς PDDU, através do zoneamento. 
ÅZONEAMENTO 

Vconjunto de regras ς de parcelamento, uso e ocupação do solo  ς que 
define   o   que   pode   ser   construído,   as   atividades   que   podem   ser 
instaladas nos diferentes locais da cidade e como as edificações devem 
ser implantadas nos lotes de forma a proporcionar a melhor relação com 
a vizinhança. 
Vdivide o território em porções ς denominadas zonas e cada zona reúne 

um conjunto de regras para um determinado local. 
Vcom  base  nessas  regras  a  Prefeitura  autoriza  a  construção  de  novos 

edifícios  e  a  instalação  de  novas  atividades  nos  bairros  (por  meio  de 
alvarás e licenças de funcionamento) 



HISTÓRICO 
ÅO  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Urbano  ς  PDDU  em  vigor    foi 

instituído  pela  Lei  7.400/ 08,  que  dividiu  a  cidade  em  zonas  de  uso  e 
determinou  para  cada  uma  delas,  quantos  metros  quadrados  se  pode 
construir tendo por base a área do terreno. 
VArt. 338: até a entrada em vigor da nova LOUOS valeria a anterior, Lei 

3.377/ 84,  combinada  com  as  disposições  do  PDDU  que  entraram  em 
vigor  imediatamente,  especialmente,  as  que  tratam  do  ordenamento 
territorial 
ÅApós  o  PDDU/08, seguiram  leis de uso  e  ocupação  do  solo,  que foram 

declaradas inconstitucionais pela justiça,   porque ao invés de detalhar 
as diretrizes gerais do PDDU, pretenderam promover grandes alterações 
nesse plano: 
üLei 8.167/ 12 (LOUOS): parcialmente 
üLei 8.378/ 12 (incentivos à construção de hotéis): na íntegra 
üLei 8.379/ 12 (LOUOS): na íntegra 



SITUAÇÃO ATUAL DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA 

ÅAtualmente configura-se um quadro técnico-legal bastante 
complexo e confuso, considerando que: 

Vvoltou a vigorar a LOUOS anterior - Lei 3.377/84, combinada 

Vcom os artigos da Lei 8.167/ 12 não afetados  pela Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 

Ve mais o PDDU - Lei 7.400/08 

 
ÅNos slides seguintes será evidenciada a situação atual da legislação 

urbanística e apontadas as complexidades e imprecisões, visando a 
futura revisão da LOUOS 



LEI 7.400/08 (PDDU) 

üZonas e corredores que integram o atual ZONEAMENTO e 
Coeficientes de Aproveitamento Básico (CAB) e Máximo (CAM) 

(art. 165 a 186 /  Quadro 01 do Anexo 2 /  Mapa 02 do Anexo 3) 

 
üÁreas integrantes do Sistema de Áreas de Valor Ambiental e 

Cultural ς SAVAM 

(art. 213 a 247 /  Mapa 07 do Anexo 3 /  art. 344 e 345) 



LEI 7.400/08 (PDDU) 

üZonas e corredores que integram o atual ZONEAMENTO e 
Coeficientes de Aproveitamento Básico (CAB) e Máximo (CAM) 

 

üÁreas integrantes do Sistema de Áreas de Valor Ambiental e 
Cultural ς SAVAM 



ZONEAMENTO E COEFICIENTES DE APROVEITAMENTO 

Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

É a divisão entre a área construída 
de uma edificação e a área total do 
terreno. 

Determina  o  potencial  construtivo, 
ou  seja,  quantos  metros  quadrados 
se  pode  construir  tendo  por  base  a 
área do terreno. 
Para cada zona 
determinados os 
aproveitamento 
máximo (CAM) 

de uso foram 
coeficientes de 

básico (CAB) e 



ZONEAMENTO 

ÅZonas de Uso Residencial 

 
ÅZonas de Usos Não Residenciais 

 
ÅCorredores de Usos Diversificados 

 
ÅZona de Proteção Ambiental - ZPAM 



ZONAS DE USOS RESIDENCIAIS 

ÅZonas Predominantemente Residenciais ς ZPR 

ZPR-1 

CAB =  0,50 

CAM = - 

ZPR-2 

0,50 

1,00 

ZPR-3 ZPR-4 

1,50 1,00 

- 2,00 

ZPR-5 

1,50 

2,50 

ZPR-6 ZPR-7 

2,00 1,00 

- 2,50 

ZPR-8 

2,00 

3,00 

ÅZonas Exclusivamente Uniresidenciais ς ZEU 

CAB = 1,00 

ÅZonas Especiais, as quais subdividem-se em: 

1 - Zonas Especiais de Interesse Social ς ZEIS 

CAB = 1,50 

2 - Zonas Sob Regime Urbanístico Especial - ZRE 

(segue o plano do loteamento) 



ZONAS DE USOS NÃO-RESIDENCIAIS 

ÅCentros Municipais ς CM 

ÅSubcentros Municipais ς SM 

SM-1 

CAB = 1,50 

CAM = 2,00 

SM-2 

1,50 

2,00 

SM-3 

1,50 

2,50 

SM-4 

1,50 

2,50 

SM-5 

1,50 

2,00 

SM-6 

1,50 

2,00 

SM-7 

1,50 

2,00 

SM-8 

1,50 

2,00 

SM-9 

1,50 

2,00 

SM-10 

1,50 

2,00 

SM-11 

1,50 

2,00 

SM-12 

1,50 

3,00 

ÅZonas Industriais ς ZIN 

ÅZonas de Exploração Mineral ς ZEM 

CAB = 0,50 

ÅZonas de Uso Especial ς ZUE 

CMT CMC CMR 

CAB = 1,00 2,00 2,00 

CAM = 1,50 4,00 4,00 

ZIN-1 ZIN-2 

CAB = 1,00 1,00 

ZUE-1 ZUE-2 ZUE-3 ZUE-4 ZUE-5 

CAB = 1,00 2,00 1,00 1,00 1,00 



CORREDORES DE USOS DIVERSIFICADOS 
ÅCorredor Supramunicipal ς CDS (Av. Luís Viana /  Paralela) 

CAB = 2,50 CAM = 3,00 

Å Corredores Municipais ς CDM 

ÅCorredores Especiais de Orla Marítima ς CDO (2 Corredores) 

CAB (conforme a zona)   CAM (conforme a zona) 

Å Corredor Especial de Ipitanga ς CDI 

CAB = 1,00 CAM = 1,50 

ÅCorredores Locais ς CDL (7 Corredores) 

CAB = 1,00 

CDM-1 CDM-2 CDM-3 CDM-4 CDM-5 CDM-6 CDM-7 CDM-8 CDM-9 CDM-10 

CAB = 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

CAM = 3,00 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 3,00 2,50 

Å Corredores Regionais ς CDR 

CDR-1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

CAB = 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

CAM = 2,50 2,50 2,00 2,00 2,00 2,50 2,00 2,50 2,00 2,00 2,50 2,00 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,00 



ZONEAMENTO E COEFICIENTES DE APROVEITAMENTO 

üO  PDDU/08  não  se  ateve  à  conceituação  dos  diferentes  tipos  de 
zonas   de   uso,   partindo,   de   imediato,   para   a   delimitação   dos 
respectivos perímetros e definição de densidades construtivas (CAB 
e  CAM):  assim,  como  exemplo,  no  caso  da  zona  de  uso  SM- 
Subcentros, a catalogação de 12 perímetros (SM-1 a SM-12) causa 
a impressão de que são de diferentes tipologias, ao passo que, de 
fato,  tratam-se   de   apenas  três  tipos,   definidos   em   função   da 
variação entre o CAbásico e o CAmáximo: 

VCAB = 1,50 e CAM = 2,00 

VCAB = 1,50 e CAM = 2,50 

VCAB = 1,50 e CAM = 3,00 



LEI 7.400/08 (PDDU) 

üZonas e corredores que integram o atual ZONEAMENTO e 
Coeficientes de Aproveitamento Básico (CAB) e Máximo (CAM) 

 

üÁreas integrantes do Sistema de Áreas de Valor Ambiental e 
Cultural ς SAVAM 



SAVAM 

ÅAs áreas integrantes do Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural ς 
SAVAM sobrepõem-se ao Zoneamento do Município: 

ÁSubsistema de Unidades de Conservação 

ÁSubsistema de Áreas de Valor Urbano-Ambiental 

 
ÅExigências específicas para a Área de Borda Marítima 

ÁRestrição de gabarito de altura máximo das edificações 
(Mapa 8 do Anexo 3 da Lei 7.400/08) 

Orla Atlântica: limitado também por plano inclinado (21ϲ/38ϲ) com vértice no limite do 

passeio com a faixa de areia 



LEI 3.377/84 

üClassificação das atividades e empreendimentos 
(art. 15) 
üParâmetros de ocupação do solo: índice de ocupação, índice de 

permeabilidade, recuos de frente, laterais e fundo 
(Tabelas VII.1 a VII.4 do Anexo 7) 
üNúmero mínimo de vagas de estacionamento de veículos 

(Tabela V.5 do Anexo 5) 
üCritérios de compatibilidade locacional 

(Tabelas V.8 a V.13 do Anexo 5) 

üPolos geradores de tráfego 
(Tabela VIII do Anexo 8) 



LEI 3.377/84 

üClassificação das atividades e empreendimentos 

üParâmetros de ocupação do solo: índice de ocupação, índice de 
permeabilidade, recuos de frente, laterais e fundo 

 
üNúmero mínimo de vagas de estacionamento de veículos 

 
üCritérios de compatibilidade locacional 

 
üPolos geradores de tráfego 



CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS 

ÅResidencial ς R 

ÅUso Industrial ς ID 

ÅComercial e de Serviços ς CS 

ÅInstitucional ς IN 

ÅEspecial ς E 

ÅMisto ς M 

üno total, são 158 subcategorias de uso (Exemplo para o uso comercial e 
serviços: CS-1 a CS-19 /  CS-1.1 a 1.4 /  CS-19.1 a 19.3), considerando que 
para efeito de classificação, concorrem vários fatores, tais  como: porte 
do   empreendimento,   parâmetros   de   incomodidade   relacionados   à 
emissão de odor, resíduos, risco à segurança, etc 



LEI 3.377/84 

üClassificação das atividades e empreendimentos 

üParâmetros de ocupação do solo: índice de ocupação, índice de 
permeabilidade, recuos de frente, laterais e fundo 

 
üNúmero mínimo de vagas de estacionamento de veículos 

 
üCritérios de compatibilidade locacional 

 
üPolos geradores de tráfego 



PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

Índice de ocupação (Io) 

É a divisão entre a área de projeção da 
edificação e a área do  terreno. 

 
A  Lei  3.377/84  define  Io  máxima,  ou 
seja, a área máxima que a projeção da 
edificação    pode    ter,    sendo    que    o 
restante   do   terreno   não   pode   ser 
ocupado. 

 
Variável   em  função  da  zona  e  do uso, 
de 0,35/0,40/0,45/0,50/0,60 (em zonas 
residenciais)    a    0,50/0,60/0,70    (em 
zonas de concentração de usos 
múltiplos). 



PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

Índice de permeabilidade (Ip) 

É   a   divisão   entre   a   área   de   solo 
permeável (não pavimentada) e a área 
do terreno. 

 
A Lei 3.377/84 define para cada zona e 
uso  permitido,  Ip  mínima,  ou  seja,  a 
área  mínima  do  terreno  que  não  deve 
ser   pavimentada   para   drenagem   da 
água da chuva. 

 
Dependendo  da  zona  e  do  uso  variam 
numa      faixa      compreendida      entre 
0,10/0,15/0,20/0,25 a 0,30/0,40/0,70. 



PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 
Recuo 

É  a  distância  entre  a  edificação  e  os 
limites de frente, laterais e de fundo do 
terreno. 

A  Lei  3.377/84  estabelece  para  cada 
zona e uso permitido, recuos mínimos, 
ou  seja,  a  distância  mínima  que  deve 
existir entre as edificações e os limites 
do lote. 

Frente: em geral 4m, mas também 2m, 
2,5m, 5m, 6m, 15m, 20m 

Laterais:  em  geral  1,5m,  mas  também 
2m, 3m 

Fundo: 2m, 2,5m, 3m, 4m, 5m 



PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO - EXEMPLO 


